COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PARECER REFERENTE:


PROJETO DE LEI Nº 54/2011 -“Altera a Lei Municipal 3.058, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências” de autoria do Prefeito Municipal – Lei 3058 de 19 de dezembro de 2008 “Cria o Fundo Municipal de Habitação de interesse Social – FMHIS – e institui o Conselho Gestor de FMHIS, e dá outras providências.” de autoria do Preito Municipal.     e

     Emendas Modificativas 01,02,04 autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves

     Emenda   Supressiva 01/2011 – autoria da Comissão de Justiça e Redação                                                                                                                                                                                                                                        


Relatório:


Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze, às quatorze horas e quinze minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores – Cristiano Elias dos Reis Costa - Marião – Presidente, João Claudino Kal Sena - Vice-Presidente  e  Reginaldo Alves Saraiva - Relator, para examinar o Projeto de Lei Nº 54/2011 -“Altera a Lei Municipal 3.058, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências” de autoria do Prefeito Municipal – Lei 3058 de 19 de dezembro de 2008 “Cria o Fundo Municipal de Habitação de interesse Social – FMHIS – e institui o Conselho Gestor de FMHIS, e dá outras providências.” de autoria do Prefeito Municipal,    e

     Emendas Modificativas 01,02,04 autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves

Emenda   Supressiva 01/2011 – autoria da Comissão de Justiça e Redação


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 54/2011.


O presente Projeto de Lei, conforme justificativa do Prefeito Municipal, “tem como objetivo inserir, no Conselho Gestor de Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, representatividade técnica para o melhor desempenho de suas atribuições. As Emendas Modificativas complementam a redação e representação no conselho, oferecendo melhor entendimento, enquanto a supressiva, elimina a participação  do Legislativo no Conselho garantindo sua ação fiscalizadora. 


Fundamentação:


Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III – alínea a, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

Proposições relacionadas com Servidores, organização pública e prestação de serviços públicos.

Desta forma, conforme exposição do executivo este projeto vem ao encontro dos propósitos da administração municipal.                                              

                                                Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 54/2011e Emendas Modificativas 01,02,04 autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves                e

Emenda   Supressiva 01/2011 – autoria da Comissão de Justiça e Redação.

Reginaldo Alves Saraiva 

 RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão de Administração Pública exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 54/2011 e Emendas Modificativas 01,02,04 autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves e Emenda Supressiva 01/2011 de autoria da Comissão de Justiça e Redação,  e os encaminham para votação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.



Sala das Comissões, 03 de novembro de 2011. 

Cristiano Elias dos Reis Costa – Marião

PRESIDENTE

João Claudino Kal Sena

VICE-PRESIDENTE

